Indicação nº    771        , de 2002

CONSIDERANDO que o Governo do Estado, dentro de sua proposta de interiorização, objetiva uma melhor qualidade de vida para a população;

CONSIDERANDO que o desenvolvimento dos municípios paulistas exige a expansão dos serviços prestados à coletividade;

CONSIDERANDO que a Avenida Alberto Oberg, no Município de Olímpia não está contemplada com pavimentação asfáltica e que ao longo dela residem pessoas de baixo ou até nenhum poder aquisitivo;

CONSIDERANDO que com a mencionada pavimentação seriam beneficiadas as comunidades dos bairros vizinhos, como a Vila Cisoto, Jardim Paulista e Jardim Menina Moça;

CONSIDERANDO, finalmente que se faz mister adotar medidas no sentido de asfaltar aproximadamente 700 (setecentos) metros da referida avenida,

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, através dos órgãos competentes, urgentes medidas visando o asfaltamento de aproximadamente 700 (setecentos) metros da Avenida Alberto Oberg, no Município de Olímpia.

Sala das Sessões, em

Deputado RODRIGO GARCIA
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